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PORTARIA Nº 410, DE 1º DE JULHO DE 2020.

Concede licença-prémio ao sen/Idor Fábio

Peregrino Viana, ocupante do cargo de

Agente de Portaria/Vigia. pelo período de

03(três) meses.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso das atribuições

que lhe confere o art.139 da Lei Municipal nº 493/97(Estatuto dos Servidores Públicos de Xique-

Xique), e tendo em vista o parecerjurídico favorável emitido pela Procuradoria-Geral do Município,

RESOLVE:

Art.1º Fica concedida licença—prêmio ao servidor Fábio Peregrino Viana, ocupante do cargo

de Agente de Portaria/Vigia, portador do RG nº 09.585827—00, e do CPF nº 001.912,225-00, pelo

período de 03(trés) meses, de 15/08/2020 a 15/11/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre—se. Publique-se. Cumpra—se.

GABINETE DO PREFEITO, em 1" d julho de 2020.
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PORTARIA Nº 412, DE 08 DE JULHO DE 2020.

Altera o período concedido para o afastamento de

servidores públicos municipais, estabelecido nas Portarias

401, 402, 404, 405, 406, 407 e 408, devido a promulgação

da Emenda Constitucional nº 107/2020, que alterou a data

da eleição municipal de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição
que lhe confere o art.81, inciso XXIX, da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO a edição das Portarias 401, 402, 404, 405, 406, 407 e 408, autorizando
o afastamento de servidores públicos municipais do exercicio dos seus respectivos cargos, para
fins eleitorais, e a consequente licença remunerada para concorrer a cargo eletivo nas eleições de
2020, a partir 1“ dejulho de 2020;

CONSIDERANDO a promulgação da Emenda Constitucional nº 107/2020. que autoriza o
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) a adiar as eleições municipais deste ano, em razão da pandemia
provocada pelo novo coronavírus (Covid—19), passando o primeiro turno para o dia 15 de
novembro;

CONSIDERANDO que os prazos que estiverem a vencer na data da publicação da
Emenda Constitucional nº 107/2020, ocorrida em 02/07/2020, deverão ser computados tendo
como referência a nova data de realização das eleições de 2020;

CONSIDERANDO que o calendário eleitoral determina o afastamento de 3(três) meses
anteriores à data da eleição, dos cargos ocupados por servidores públicos que pretendam disputar
cargos eletivos, RESOLVE:

Art.1º Fica alterado o periodo estabelecido nas Portarias nº 401, nº 402, nº 404, nº 405, nº
406, nº 407 e nº 408. que autorizou o afastamento dos servidores públicos Júlia Rodrigues Nunes,
Kátia Chriyslina Guedes Levy de Souza, Genicássia Pereira Bessa Feitosa, Terezinha Alves
Feitosa, Christiana Cibele Bessa Duarte, Railton do Nascimento Barbosa e Joilton Bonfim
Evangelista, do exercício dos respectivos cargos ocupados, para fins eleitorais, cujo periodo passa
a ser de 15/08/2020 a 15/11/2020.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos
a 1ª dejulho de 2020.

Registre—se. Publique-se. Cumpra—se,

GABINETE DO PREFEITO. em 08 dejul o de 2020.
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